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REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO - NR 229/2025
Autoria: EDMILSON ANDRADE
PORANGATU, GO, 11 de Dezembro de 2025

O Vereador:  EDMILSON DOMINGOS DE ANDRADE que o presente  subscreve,  no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo mandato, de acordo com as prerrogativas regimentais, Art.

125, do Regimento Interno, desta Casa, REQUER a Mesa Diretora, que após ouvir o Plenário seja

enviado  expediente  a  Prefeita  Municipal,  solicitando  que  seja  realizado  um  investimento  na

recuperação completa e a cobertura de gramado no Campo de Futebol do povoado de Linda

Vista.

JUSTIFICATIVA

O  campo  gramado  do  povoado  de  Linda  Vista  recebeu,  anteriormente,  investimentos
importantes para sua implantação e manutenção. Portanto, é imprescindível que se realizem ações
de recuperação e conservação para evitar a deterioração do gramado e assegurar a continuidade do
uso adequado desse espaço público, garantindo que o recurso já aplicado não seja perdido.

A cobertura  de  gramado  é  um procedimento  técnico  que  consiste  na  aplicação  de  uma
mistura, geralmente composta por areia média e substrato fértil (terra preta), distribuída sobre a
grama com o objetivo de nivelar o terreno, melhorar a fertilidade do solo, aprimorar a drenagem
entre  outros  benefícios.  Esse  processo  resulta  em um gramado  mais  denso,  uniforme,  verde  e
resistente, oferecendo melhores condições para a prática esportiva. 

Ressalta-se que o campo de Linda Vista é amplamente utilizado pela comunidade ao longo
do  ano,  incluindo  a  realização  de  jogos  do  Campeonato  Municipal.  Assim,  a  recuperação  e  a
cobertura do gramado são essenciais para garantir segurança, desempenho esportivo, durabilidade e
qualidade nas atividades realizadas no local.

Nestes Termos,

Pede e Espera Aprovação.

GABINETE  DO  VEREADOR  EDMILSON  DOMINGOS  DE  ANDRADE  DA  CÂMARA

MUNICIPAL  DE  PORANGATU,  ESTADO  DE  GOIÁS,  AOS  10  DIAS  DO  MÊS  DE

DEZEMBRO DE 2025.

EDMILSON DOMINGOS DE ANDRADE 
Vereador – União Brasil

                      _____________________________________________________
Rua 05 s/n Vila Primavera CEP: 76550-000 Fone  (62) 3363-9606 Porangatu-Goiás

e-mail: edmilsonandrade@camaraporangatu.go.gov.br 
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